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CÂMARA MUNICIPAL DE VIMIOSO 

------ Ata da reunião ordinária da Câmara Municipal de Vimioso, realizada no dia um de dezembro 
do ano dois mil e quinze. 

------No dia um do mês dezembro do ano dois mil e quinze, pelas dez horas, na sala de reuniões da 
Câmara Municipal de Vimioso, encontrando-se presentes os senhores António Jorge Fidalgo Martins, 
Heleno da Costa Simões, António Augusto Torrão Vaz, Licínio Ramos Martins e Adriano Augusto 
Gonçalves Prada, respetivamente Presidente e Vereadores da Câmara Municipal de Vimioso, 
c01mgo, António Alberto Lopes Coelho, Técnico Superior, desta câmara, teve lugar a reunião 
referida. 

------ À hora indicada o senhor presidente declarou aberta a reunião. 

------PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

-------EXTINÇÃO DA EMPRESA MUNICIPAL 

------ Pelo Sr. Presidente da Câmara foi intonnado que, no âmbito do pedido de revisão oficiosa soli 
citada pela empresa municipal Vimioso 2003 - Acfh•iclades Artescmais e Turísticas de Vimioso. E.M ., 
e no âmbito de inspeção tributária, foi pedido esclarecimento à Direçâo Distrital de Finanças sobre 
a restituição dos valores devidos. 

------ Neste sentido esclareceu que, em reumao tida com o Sr. Diretor Distrital de Finanças este 
informou que o processo relativo àquela restituição se encontra concluído, devendo, a muito curto 
prazo, esta a câmara vir a ser notificada e, nessa sequência, transferida para a E. M. aquela verba, 
porém infom10u, no mesmo âmbito, que é imperiosa a extinção da empresa, tal como a lei define. 

------ Infom10u ainda o Sr. Presidente que, apesar da informação do Sr. Diretor de Finanças, não 
houve, ainda. até esta data, notificação por esc1ito nem restituição do valor devido, porém, presumin
do que, até ao dia I 1 do mês em curso, será recebida aq uela notificação, o assunto sobre extinção da 
empresa municipal poderá ser objeto de apreciação na sessão da próxima Assembleia Municipal, 
prevista para o mesmo dia 11 . 

------ Assim, propôs que, no âmbito da matéria apresentada, seja submetido à Assembleia Municipal, 
em sessão agendada para o dia II do mês em curso, a extinção da empresa Vimioso 2003 - .4.c:th·ida
dt's Arreswwis e Turístic:m ele Vimioso. E.M .. caso a notificação e a restituição do montante aludido 
venham a oconcr até àquela data. 

------ Ponderada a proposta do Sr. Presidente foi deliberado por unanimidade aprová-la e submeter à 
Assembleia Municipal, em próxima sessão, a extinção da empresa municipal conforme proposto. 
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ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE VIMIOSO 
QUADRIÉNIO DE 2013/2017 

ATA NÚMERO TREZE 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 

VIMIOSO, REALIZADA NO DIA ONZE DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E 

~lJI~~E:. -·-·······-································-····································-··--·-··-··· 

------ Aos onze dias do mês de dezembro de dois mil e quinze, pelas nove ho

ras e trinta minutos, no Salão Nobre dos Paços do Concelho, reuniu ordinaria

mente a Assembleia Municipal de Vimioso, conforme ponto 1 do artigo 27° da 

Lei número 75/2013 de 12 de Setembro, com a seguinte ordem de 

tra b a I h os. -------------------------------------------------------------------------------------------

------- Ponto Um)- PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA. -----···-·········-····· 

------- Ponto Um Ponto Um) Leitura resumida do expediente. --------------·-···· 

-------Ponto Um Ponto Um)- Apreciação e Votação da ata da sessão de 25 

de se tem b r o de 2 O 15. ------················-··············-------····················-·······-·-

••••••• Ponto Um Ponto Três)- Período para intervenções. ··············---------

------- Ponto Dois) - PERÍODO DA ORDEM DO DIA. ···························-·····-

------- Ponto Dois Ponto Um) - Informação escrita do Senhor Presidente da 

Câmara relativa à Atividade Municipal. ··············----······-·-···--·················· 

------- Ponto Dois Ponto Dois)- Apreciação e Votação do Orçamento Mu-

n i c i pa 1-20 16. ·-·-------··············-····-····-----------·····················-··········-··-------

------- Ponto Dois Ponto Três)- Apreciação e Votação- Grandes Opções 

do PI ano 20 16. ----·················································································· 

------- Ponto Dois Ponto Quatro) - Apreciação e Votação da Proposta de 

Alteração do Mapa de Pessoal para o ano de 2016. ······························-·· 

··--·--Ponto Dois Ponto Cinco)- Apreciação e Votação da Atualização pa

ra 2016 de Valores de Taxas e I ou Preços e Licenças - Regulamentos 

M uni c i pais. ---------·········-··················---------·············-···············-······-···· 

-------Ponto Dois Ponto Seis)- Apreciação e Votação dos Instrumentos de 

Gestão Previsional 2016 da "Vimioso 2003" - Atividades Artesanais e Tu- ~ 

~ _p)t· -~ J{~ 
-------- - ---- - -



rísticas de Vimioso, E. M. ··--···-···········-····----------···---------------············------

·····-· Ponto Dois Ponto Sete)- Apreciação e Votação do Parecer do Fiscal 

Único sobre os Instrumentos de Gestão Previsional da "Vimioso 2003"

Atividades Artesanais e Turísticas de Vimioso, E.M. ··············----·-··-···-···· 

-----·· Ponto Dois Ponto Oito) - Apreciação e Votação do Reconhecimento 

de Interesse Público Municipal na Regularização Extraordinária de Insta-

lações/Edificações Pecuárias.-·····-·······-··-.···-·············--·-·····-·····-·-·-······· 

--···-·Ponto Dois Ponto Nove)- Apreciação e Votação" Lei dos Compro

missos e dos Pagamentos em Atraso. Compromisso Plurianual- Termas 

da Terronha"- Autorização Prévia da Assembleia Municipal.--···----------·-

··----- Ponto Dois Ponto Dez) - Apreciação e Votação da Adesão da Câma-

ra Municipal de Vimioso à Associação das Termas de Portugal. ..................... . 

---·-·- Ponto Dois Ponto Onze)- Apreciação e Votação da Dissolução da 

Empresa Municipal " Vimioso 2003" - Atividades Artesanais e Turísticas 

elE! \linli()s<>, ~:.nn.--------·············-···················-··············-····-·······-········----

......... Ponto Dois Ponto Doze)- Outros assuntos de interesse para o Mu-
. , . 

lliC:IIliC>. ······························--······························································· 

••••••• Ponto Três)· PERÍODO APàS A Oij.~EM DO DIA. ··---·-·········-··------·

------- Pelo Senhor Presidente da Assembleia Municipal, foi dado início à ses

são. O senhor segundo secretário verificou as presenças. Estiveram presentes 

os senhores deputados da Assembleia Municipal: José Baptista Rodrigues, 

Jorge dos Santos Rodrigues Fernandes, José António Cerqueira da Costa Mo

reira, Serafim dos Santos Fernandes João, Carlos Manuel Ataíde Fernandes, 

Manuel Fernandes Oliveira, José Carlos Vaz Gonçalves, António Emílio Dias, 

Aníbal Alves do Rosário, José Manuel Granado Afonso, Manuel João Ratão 

Português, Maria Merência dos Reis Rodrigues Machado, André Fernandes 

Ramos, Sandra Manuela Carvalho Vila, José António Vara Freire, Luís Manuel 

Tomé Fernandes, José Manuel Miranda, Manuel João Fernandes Preto, Antó

nio dos Santos João Vaz, Natalina Neves Pires, Manuel Pascoal Lopes Padrão, 

José António Ramos Fernandes, Aníbal Augusto João Delgado e José Manuel 

Alves Ventura. -------------:-------------------------------------------------------------------------

------- Estiveram presentes, de acordo com o ponto três do artigo quadragésimo 

oitavo da lei número cento e sessenta e nove de dezoito de Setembro, alterada 

pela Lei número cinco A barra dois mil e dois e onze de aneiro, o senhor. 
~ 
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------- Ponto Dois Ponto Dez) - Apreciação e Votação da Adesão da Câma

ra Municipal de Vimioso à Associação das Termas de Portugal.--------------

------- Usou da palavra o senhor Presidente da Câmara. Disse: "Passando nós, 

em breve, a ter termas certificadas faz todo o sentido que a câmara pertença à 

Associação das Termas de Portugal. Esta adesão é do interesse desta câmara, 

e portanto do município dado que a Associação Termas de Portugal desenvol

ve um conjunto de iniciativas previstas nos seus estatutos, conducentes à valo

rização e promoção do setor termal, onde o nosso município já se integra pois 

que, possuímos um complexo termal: Termas da Terronha. Vamos pagar mil e 

duzentos euros por ano de quota, é o mínimo, há outras valências mas para já 

nós não queremos participar. Também dizer-lhes que as unidades hoteleiras, 

as casas de turismo rural tudo que tenha a ver com hotelaria também eles pró

prios se podem inscrever nesta associação, no sentido de promoverem os seus 

estabelecimentos junto da Associação Portuguesa de Termas. Todas as câma

ras que têm termas fazem parte desta associação. A nível de formação de fun

cionários, a nível da divulgação, faz todo o sentido nós pertencermos à Associ

ação das Termas de Portugal". ---------------------------------------------------------------

------- Não tendo havido intervenções/pedidos de esclarecimento sobre este 

assunto, o senhor Presidente da Assembleia colocou o ponto à votação tendo 

sido aprovado por unanimidade. Colocado à votação em minuta, foi aprovado 

por una n i m idade. ----------------------------------------------------------------------------------

------- Ponto Dois Ponto Onze) - Apreciação e Votação da dissolução da 

Empresa Municipal "Vimibso 2003" - Ativida~es Artesanais e Turísticas 

ctet \/irrliC>St(), E:. nn. -----·-········-·-······-··-~-----------------------------------·····-·····-···· 
------- Usou da palavra o senhor Vice-Presidente. Disse: "É do conhecimento de 

todos os membros da Assembleia o problema da Empresa Municipal e das 

questões que se têm levantado em reuniões anteriores quanto à necessidade 

de proceder à dissolução da Empresa Municipal, pelo facto de não cumprir os 

critérios para a sua manutenção. Também foi dado conhecimento a esta As

sembleia que fo i interposta uma revisão oficiosa na sequência de uma inspe

ção tributária, revisão oficiosa que foi julgada procedente. Em consequência 

deveria a Empresa Municipal ser reembolsada dos valores pagos na sequência 

da inspecção tributária. A questão que se coloca, neste momento e conside-
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da Empresa Municipal que são mais ou menos coincidentes com a elaboração 

do orçamento e do plano plurianual de investimentos da câmara municipal, es

tes documentos foram apresentados em reunião de câmara no final de outubro. 

Sendo certo que, nesta data, ainda não tínhamos conhecimento se os pressu

postos que nós invocávamos para manutenção da Empresa Municipal que era 

a devolução dos valores em dívida, ainda não eram conhecidos nessa data. 

Portanto, é legítimo questionarmo-nos não, neste momento, se deveríamos ou 

não submeter à aprovação. Pensamos que sim porque nós temos que nos fo-

car no horizonte temporal em que foram elaborados, e isso significa que ainda 

assim quisemos cumprir os formalismos legais relativamente à Empresa Muni-

cipal. Claro que, como o senhor Presidente disse deixa de fazer sentido o exer-

cício da sua atividade em cumprimento do plano que foi aprovado. Na sequên-

cia da reunião com o senhor Diretor de Finanças acerca de quinze dias, fomos 

informados que a Empresa Municipal iria ser reembolsada do valor em dívida 

resultante do tal processo de inspeção tributária que ultrapassa os sessenta mil 

euros. Aguardamos o envio desse reembolso que sucedeu no início desta se-

mana. Foi por essa razão que procedemos ao envio do aditamento à ordem de 

trabalhos desta sessão, estando agora digamos assim em condições de esta 

Assembleia deliberar a dissolução da Empresa Municipal porque os condicio-

nalismos que nós evocávamos· para a sua manutenção deixaram de existir. 

Portanto, neste sentido, se propõe a dissolução da Empresa Municipal, sendo 

certo que o ato de dissolução da Empresa Municipal não se consubstancia só 

na deliberação da Assembleia Municipal, haverá posteriormente que efetuar a 

escritura de dissolução e de liquidação, o que significa que o processo em si 

pode desenrolar-se até final do . ano ou mais tarde pelo facto de ainda termos 

os valores de IVA a haver na sequência das últimas atividades desenvolvidas 

pela Empresa Municipal. Só que aí irá ser nomeado um liquidatário para acom-

panhar o processo até à dissolução definitiva da Empresa Municipal mas, no 

final deste ano, daremos conhecimento destas formalidades quer ao Tribunal 

de Contas quer à lnspeção Geral de Finanças, procedendo ao envio da escritu-

ra da dissolução, quer da deliberação desta Assembleia Municipal". ---------------

------- Usou da palavra o senhor deputado José Freire. Disse: "Neste ponto, só 

queria fazer aqui uma pequena ressalva porque eu próprio patrocinei um abai

xo-assinado na defesa desta Empresa Municipal e nas v~~ C);( 
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trito. Há aqui algumas pessoas que na altura assinaram, porque mais uma vez 

como representante de uma organização dos trabalhadores pensamos nós que 

quem deve dirigir estas coisas são os executivos da câmara que são os eleitos, 

não são os governos, mais uma vez o governo de forma prepotente obrigou a 

que as coisas fossem assim. Eu só queria lembrar isto, há aqui pessoas que 

assinaram esse abaixo-assinado que eu encaminhei para o Governo e para a 

Assembleia da República. O abaixo-assinado com algumas centenas de assi

naturas na defesa das empresas e deixar ao cuidado das câmaras o prosse

guimento ou não dessas empresas. Não está em causa o concordar ou não 

com elas, está em causa a defesa do poder local, é isso que temos obrigação 

de debater na defesa do poder local autónoma e livre de pressões de quem 

elegemos para nos governar nas câmaras e nos concelhos". -----------------------

----~-- Não tendo havido mais intervenções acerca deste ponto o senhor Presi

dente da Assembleia Municipal colocou o ponto à votação tendo sido aprovado 

por unanimidade. Colocado à votação em minuta o mesmo foi aprovado por 

unanimidade. -------------------------~------------------------------------------------~------------

·•••••• Ponto Dois Ponto Doze)- Outros assuntos de interesse para o Mu-
. , . 

nJC:IJ)t<>. ----·------·····················-·-··---·-················ ·-----· -- · · ·········-·-·······--·---· 

------- Usou da palavra o senhor deputado Manuel Oliveira. Disse: "Só queria 

fazer aqui uma pergunta ao executivo: a recolha do lixo daqueles cestos que 

estão colocados pelas povoações pelas aldeias e vilas, não são os contento

res, são aqueles cestos que estão colocados por ali no largo A, B, ou C é da 

responsabilidade da câmara, da junta ou da empresa de recolha? Porque ainda 

não há muito tempo, a empresa de recolha do lixo andava a ser interpelada, 

mas disseram que esse lixo não era da responsabilidade deles. E, ali em Ar

gazeio, estão bastante cheios, ninguém os despeja e já há muito tempo que 

estão lá com o lixo acumulado, era só para tomarem medidas nesse sentido".-

------- Usou da palavra o senhor deputado Carlos Atafde Fernandes. Disse: " 

Em Argozelo também há uma rua que é a Rua do Calvário que foi recentemen

te proibido o estacionamento num passeio.· Aquilo não se pode chamar pas

seio, tem mais de dez metros de largo e a GNR neste momento não deixa lá 

estacionar ninguém. As pessoas vão ali comprar pão à padaria, os meus vizi

nhos também não podem parar o carro sequer, têm que ir colocá-lo lá atrás até 

para a parte do recreio para trás e nas ruas adjacentes. Que .... ·.,....,~ 
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a ver a possibilidade de falar com a GNR, mas penso que isso será pratica

mente inviável uma vez que eles dizem que aquilo é passeio não se pode lá 

estacionar. De qualquer das formas, se não se puder lá estacionar, agradecia 

que a câmara tomasse medidas, no sentido de fazer estacionamentos ou tirar o 

lancil , porque desde que se tire o lancil, deixa de ser passeio e já se poderá 

estacionar. Há lá locais que a largura do passeio é de cerca de dez metros e 

acho que não faz sentido nenhum ter passeio de dez metros". -----------------------

------- Usou da palavra o senhor Presidente da Câmara. Disse: "Relativamente 

aos caixotes do lixo, refere-se às papeleiras, é responsabilidade da Junta de 

Freguesia e da Câmara Municipal, porque o contrato que temos com a CESPA 

é da recolha do lixo. A limpeza penso que uma vez por semana eles fazem da 

rua principal , nem sequer está no contrato foi um acordo que fizemos em que 

diminuía o número de dias em Vimioso e limpavam a rua principal, isso nem 

sequer está contratualizado, se eles não o quisessem fazer não o fariam. Eu 

recordo que este contrato já vem desde dois mil, só termina em dois mil e vinte. 

Temos que falar com a junta de freguesia também de vez em quando ter lá al-

guns sacos e pedir a alguém que o retire e ponha lá outros. São algumas pape-

leiras que existem mas não é responsabilidade da empresa, que a limpeza de 

ruas no contrato é só em Vimioso, e daquelas que estão no contrato, porque 

outras que se façam eles não são obrigados a isso. Relativamente à questão 

de proibição na rua do calvário, eu já coloquei essa questão aos técnicos, no 

sentido de tentarmos resolver esta situação porque mais uma vez é o bom 

senso. Quer dizer nós tivemos que gastar não sei quantos mil euros a colocar 

sinalética aqui em Vimioso, porque esteve aqui um agente que multava tudo e 

todos, e parece que agora está em Argozelo. Agora repare, durante mais de 

vinte anos, nunca houve problemas de estacionamento em Vimioso, felizmente 

não há registo de acidentes em Vimioso. Nós tivemos que colocar sinalética 

nesta rua comercial , tivemos que colocar sinalética ao pé do lar de idosos para 

que não estacionassem, e esses sinais são extremamente caros. Porque há 

uma autoridade que leva a lei à letra. Em Argozelo, essa rua foi requalificada 

há mais de dez anos. Toda a gente lá estaciona, alguma vez causou problema 

a alguém? Causa-lhe a esta au'toridade que agora se lembra de passar multas. 

De facto, o que é que isto implica, quer dizer um projeto que foi aprovado, este 

projeto na altura foi aprovado pela Estradas de Po~~ a rua '/( 
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principal de Argozelo pertence à Estradas de Portugal não pertence à câmara 

municipal, embora sejamos nós que temos de a limpar e temos que a manter. 

Agora o que o Engenheiro Moscoso me foi alertando é eventualmente, colocar 

lá um sinal com um P a dizer que é um parque a dizer que é para cinco ou seis 

lugares, agora deitar o lancil abaixo, eu tenho a certeza de quando o agente for 

para outro sítio já lá se pode estacionar. Se formos pegar no espírito da lei à 

letra, em nenhuma rua de Argozelo se pode estacionar, só nas que tiverem 

sentido único, em nenhuma e quem diz em Argozelo diz noutras localidades, 

porque o que diz a lei é que, se o carro estiver estacionado e outro carro que 

venha na mesma direcção tiver que ocupar a outra faixa para seguir, tem que 

ser multado porque está estacionado então têm que ser todos, não é possível 

estacionar em lado nenhum. Mas, em muitas de Vimioso e de Argozelo e das 

outras aldeias, isto chama-se bom senso. Nós já alertamos as autoridades para 

esse bom senso, mas depois quando alguma autoridade escreve invoca o arti

go x da lei x, o que é que se pode fazer? Estamos num estado de direito, temos 

que cumprir a lei. Mas, faz algum sentido multas de estacionamento, ainda se 

estacionassem em cima de alguma passadeira ou coisa parecida, agora no 

nosso concelho multa de estacionamento?". ---------------------------------------------

------- Ponto Três)- PERÍODO APÓS A ORDEM DO DIA. ---------------------------

-------Não houve intervenções. -----------------------------------------------------------------

-------E, nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão pelas treze horas, 

da qual se lavrou a presente ata que, depois de lida e aprovada irá ser assina-

da pela Mesa da Asse leia Municipal. 

Primeiro Secretário da Assemblei 
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ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE VIMIOSO 

MINUTA DA DELIBERAÇÃO 

PONTO DA AGENDA N. 2.11 

------- Apreciação e Votação da dissolução da Empresa Municipal ~~ 

Vimioso 2003"- Atividades Artesanais e Turísticas de Vimioso, E.M. -----

SESSÃO ORDINÁRIA DO MÊS DE DEZEMBRO 

SESSÂO DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015 

PRESENÇAS 

José Baptista Rodrigues Luís Manuel Tomé Fernandes 

Jorge dos Santos Rodrigues Fernandes José Manuel Miranda 

José António Cerqueira da Costa Moreira António dos Santos João Vaz 

Serafim dos Santos Fernandes João Manuel João Fernandes Preto 

Carlos Manuel Ataíde Fernandes Natalina Neves Pires 

Manuel Fernandes Oliveira Manuel Pascoal Lopes Padrão 

José Carlos Vaz Gonçalves José António Ramos Fernandes 

António Emílio Dias Aníbal Augusto João Delgado 

Aníbal Alves do Riosário José Manuel Alves Ventura 

José Manuel Granado Afonso 

Manuel João Ratão Português 

Maria Merência Rodrigues Machado 

André Fernandes Ramos 

Sandra Manuela Carvalho Vila 

José António Vara Freire 
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PRAÇA EDUARDO COELHO - 5230-315 VIMIOSO TELEFs: 27 3 - 5181 20 /12~ f AX 273 - 512510 



ASSEMBLEIA M UNICIPAL DE VIMIOSO 

------- Esta deliberação foi aprovada por unanimidade. Faltou o senhor 

Presidente da Junta de Freguesia de Matela, Helder Domingos Ramos Pais. 

------- Mais deliberou a Assembleia Municipal, aprovar esta deliberação em 

minuta tendo sido aprovada por unanimidade, para produzir efeitos imediatos, 

nos termos do que dispõe o n°3 do artigo 57° da Lei n° 75/2013 de 12 de 

Setembro. -----------------------------------------------------------------------------------------

------- E eu, José Baptista Rodrigues, Presidente da Assembleia Municipal, 

a subscrevi, redigi e assino. ------------------------------------------------------------------

A funcionária Responsável 

TELEFS.: 273 - 5181 20 /124 fAX 273 - 512510 
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VIMIOSO 2003 - ACTIVIDADES ARTESANAIS E TURISTICAS 
CASA DA CULTURA, LARGO MENDO RUFINO 
5230-314 VIMIOSO CAE: 93050 NIPC : 506666352 
Mat. 119 de 04.11.30 em VIMIOSO Cap. EUR 50.000,00 

, 
ATA NUMERO QUARENTA E SETE 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA-GERAL DA 
: EMPRESA MUNICIPAL VIMIOSO 2003 - ATIVIDADES ARTESANAIS E 
TURÍSTICAS DE VIMIOSO, REALIZADA NO DIA UM DE DEZEMBRO DE 

' 2015 ---------------------------------------------------------------------------------------------------
----- Ao primeiro dia do mes de dezembro de dois mil e quinze, pelas nove horas e trinta 

.1 minutos, realizou-se na sua sede, sito na Casa da Cultura, Largo Mendo Rufino em 
i Vimioso, a reunião ordinária da Assembleia Geral da Empresa Municipal Vimioso 

'1 2003-Actividades Artesanais e Turísticas de Vimioso, entidade detentora do cartão de 
.! pessoa colectiva n.0 506 666 352, conforme ponto um do atiigo quinquagésimo quarto 
' do Código das Sociedades Comerciais, pelo que estando todos os elementos presentes e 
j todo~ manifestarem vontade de que a assembleia se constituísse e deliberasse sobre a 
, segumte ordem de trabalhos: ----------------------------------------------------------------------
' ----- Ponto um) - "Dissolução obrigatória nos termos do are 62.0

, da Lei n.0 

· 50/2012, de 31 de agosto" ------------------------------------------------------------------------
----- Ponto dois) -"Outros Assuntos" ----------------------------------------------------------
----- Aberta a sessão pelo Sr. Presidente da mesa, António Augusto Torrão Vaz, 
referindo-se ao ponto um, alerta que nos ultimas triénios cujas contas são conhecidas, 
isto é, nos triénios 2009-2011, 2010-2012 e 2011-2013, a empresa local Vimioso 2003, 
EM, enquadra-se nos critérios de dissolução obrigatória previstos no n.0 1 do art. 0 62, da 
Lei 50/2012, 31 de agosto: nos dois primeiros triénios, alíneas a) e b ), e no ultimo 

· período da alínea a). No entanto não se procedeu á dissoluçãoem virtude de decorrer 
processo de revisão oficiosa e posteriores reembolsos por parte da Autoridade Tributária 
e Aduaneira. Na sequencia da reunião co o Diretor Distrital de Financas resultou que 
nos proximos dias iriam ser creditados os valores em causa. Neste sentido, não existem, 
quaisquer condicionantes á deliberação de dissolução da Emp~·esa pelos orgãos do 
Município de Vimioso, devem proceder obrigatoriamente à deliberação de dissolução 
da empresa, em cumprimento da referida lei. --------------------------------------------------
----- Mais se declara, que após estarem extintos todos os passivos da Empresa 
Municipal, serão distribuídos os ativos remanescentes com a Câmara Municipal de 
Vimioso, entidade detentora de 1 00% do capital social. Do Passivo da Empresa 
Municipal consta uma dívida à Camara Municipal de Vimioso que se encontra registada 
na contabilidade da empresa na rubrica "Outras Contas a Pagar", a qual inclui um valor 
transferido por esta para fazer face à dívida decorrente do processo de Revisão Oficiosa 
instaurado pela Autoridade Tributária.-----------------------------------------------------------
----- Relativamente ao ponto dois informou os restantes membros que deverão ser 

Folha 1541 

liquidados os honorários respeitantes aos serviços de apoio de consultaria estabelecidos ~ 
com a Professora Doutora Maria Elisabete Duarte Neves, respeitantes à formalização da {l...., 
revisão oficiosa apresentada à Autoridade Tri u~ária. ······:·····)(;·-~ 

2§ / /PI- ~- /1+ 



VIMIOSO 2003 - ACTIVIDADES ARTESANAIS E TURISTICAS 
CASA DA CULTURA, LARGO MENDO RUFINO 
5230-314 VIMIOSO CAE: 93050 NIPC: 506666352 
Mat. l19'de 04.11.30 em VIMIOSO Cap. EUR 50.000,00 

~~~-~ Sendo a Empresa Municípal coorganizadora do evento da XVI Edição da Feira de 
Artes Oficíos e Sabores, que a mesma assumirá a exploração do bar, bem como o 
pagamento de algumas despesas. -----------------------------------------------------------------
----- Submetidas a votação foi deliberado por unanimidade aprovar as propostas 
anteriores.---------------------------------------------------------------------------------------------
-----Nada mais havendo a tratar, pelo Sr. Presidente da mesa, foi declarada encenada a 
reunião pelas treze horas, da qual para constar, se lavrou a presente ata que mereceu 
aprovação de todos os membros presentes. ------------------------------------------------------

... 
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VIMIOSO 2003 - ACTIVIDADES ARTESANAIS E TURISTICAS 
CASA DA CULTURA, LARGO MENDO RUFINO 
5230 - 314 VIMIOSO CAE: 93050 NIPC: 506666352 
Mat . 119 de 04.11 . 30 em VIMIOSO Cap. EUR 50 .000,0 

, 
ATA NUMERO QUARENTA E OITO 

----- ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA-GERAL DA 
EMPRESA MUNICIPAL VIMIOSO 2003 - ACTIVIDADES ARTESANAIS E 
TURÍSTICAS DE VIMIOSO, REALIZADA NO DIA QUINZE DE DEZEMBRO 
DE 2015 ----------------------------------------------------------------------------------------------
----- Ao décimo quinto dia do mês de dezembro de dois mil e quinze, pelas nove horas e 
trinta minutos, realizou-se na sua sede, sito na Casa da Cultura, Largo Mendo Rufino 
em Vimioso, a reunião ordinária da Assembleia Geral da Empresa Municipal Vimioso 
2003-Actividades Artesanais e Turísticas de Vimioso, entidade detentora do cartão de 
pessoa colectiva n.0 506 666 352, conforme ponto um do artigo quinquagésimo quarto 
do Código das Sociedades Comerciais, encontrando-se presentes todos os membros 
António Jorge Fidalgo Martins, António Augusto Torrão Vaz, Licínio Ramos Martins, 
Heleno da Costa Simões e Adriano Augusto Gonçalves Prada, na qualidade de 
representantes do Município de Vimioso, detentor da totalidade do capital social, 
estando ainda presente o administrador único, João Lucas Roxas Ataide. -----------------
----- O representante da sociedade única, tendo em consideração as deliberações do 
Município de Vimioso e da Assembleia Municipal e tendo ainda em consideração a 
situação da sociedade, uma vez que nos últimos triénios as contas reportam resultados 
negativos, enquadrando-se nos critérios de dissolução obrigatória previstos no n.0 1 do 
art. 0 62, da Lei 50/2012, 31 de agosto: nos dois primeiros triénios, nas alíneas a) e b ), e 
no ultimo período na alínea a), decidiu constituir-se em assembleia universal e com 
dispensa de formalidades previas decidiu por unanimidade aprovar a dissolução da 
referida sociedade, entrando de imediato em processo de liquidação, aprovar as contas e 
o balanço do exercício final , reportado a esta data, bem como aprovar a nomeação do 
administrador único João Lucas Roxas Ataíde como liquidatário, deliberando ainda dar
lhe os poderes para proceder á escritura e respectivo registo e quaisquer outros atos que 
se mostrern necessários. ----------------------------------------------------------------------------
-----Nada mais havendo a tratar, pelo Sr. Presidente da mesa, foi declarada encerrada a 
reunião pelas treze horas, da qual para constar, se lavrou a presente ata que mereceu 
aprovação de todos os presentes. ------------------------------------------------------------------
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autoridade 

. tributária e aduaneira 

Vimioso 2003 Actividades Artesanais e 
Turísticas de Vimioso Em 

Voce está aqui Inicio Os Seus Serviços 

Actividade Exercida 

DADOS GERAIS DE ACTIVIDADE 
ResUtno da infon nac.o;o retat iva à sua actlvidiide 

Obtd de Início 

Tipo de Sujeito PasSIVO 

AcUvldotde Efecü~.ttnente Exe1cida 

Consultar Situação Fiscal Integrada 

2015-1 2-30 

Empresa Pública 

Ttpo de Contabi lidade 

Local de Centr.tl ização 

Organtz::.dd pot Ex'9 l egttl lnfonnatl:z.ada 

Sede 

OPERADOR ECONÓMICO (ALFÂNDEGAS) 

NL" hOIO EORI 

Datos fnicio EORI 

Oata F11n EORJ 

ACTIVIDADE EM IVA 
Resumo d• infonnac.io rel._tiva • &Uil <~CÍIVtd01de em tottde de IVA 

Enquadramenlo 

04lta de En ::j uadratnento 

Nonn.wl TritncsUal 

2015-12-30 

Regime de IVA de ç~Í)(a 

O.Jta do Inicio 

Reg ime Forfet;hio dos P1odutores AQrkohui 

Oata de Início 

O::stot de Cetisaç.io 

tAotl'lo de Cess.tçâo 

ACTIVIDADE EM IRC 
Reo;;umo do~ mfonnaç..io rel41l1V a d <:>U:J ltctivrrt;,de eln s.Me d~ IRC. 

Enquadrinnento 

Data de E nquadramento 
Oat-. de Fim de Enquadr<ttnento 
Regime de Tribvtaç~o 
Data de Início do Periodo 
lnstnuido ParticulcH de Solidariedade Sotldi·IPSS 

2015-12-30 

An. 34 N' 1 b) 

Geral 

Ge1al 
2005-01~1 

NÃO 

Soe Dominante com Sede!Oireccão elect iva noutro E~-tado·~·~etnbro da UE o u do EEE 

Pai i. 
NIF no Pais de Ongern 
N01no'Denomm;,cão 
Morada 

Opc~o pel01 Linutac;.iio a Dedutibrlidadu doti Gdslos de financr.flnento Liquraos 

Data de Inicio 
Data de Fun 

CÓDIGOS DE ACTIVIDADE 

TIPO CODIGO 

CAE Princ:rpat 93294 

O:!OSCRIÇAO 

OUTRAS ACTIVIDADES DE DIVERSÃO E 
RECREATIVAS, N E. 

CONSULTAS RELACIONADAS 

Dados do Identificação 

Rolaçõeslntersujehos Passivos 

N\81\ BAN 

DATA DE 
IN1CIO 

201$.12-JO 
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Pm1al da Empresa 

/'.ces~o 2- Cc1id.?c f'E, .m:nente 

Certidão Pe rmanente 
Código de acesso: 1183-6826-4677 

\!oltõlr s~ir 

A ~ntrcga deste códi!'t' o qualquer entidade pública ou privada dispensa a 
t:presentação de um;; certidJo o:m pZlpel.(art" 75°, n°S do Código do Registo Comercial) 

Matrícula 

NIPC:S066ó6352 
Firm~: VIMIOSO 2303 · ACTIVIDADES ARTESANAIS E TURÍSTICAS DE VIMIOSO, E M - EM 
LIQUIDAÇÃO 
Naturu~ Jurídic11: EPMJR 
Se dr: Ed•fic1o Casa da CultUt ?I, Largo Mendo Rufmo 
Dtstnta· Bragança Co:-tcelhc. \11nuos.o l=regues•ll· V•m:oso 
S71'J 314 Vll"f'IIC·~O 
Objecto: Gestão, manutenção, e"(p!on.'l.;ão e manutenção e concessão dos equ•pamentos 
sooats que, para us~es fms, lhe se)!lrn destm&dos pela Câmara Muntc1pal de V1rn10So. bem 
como a promoção e reahzação de 2tct•vtdades de a r11 maçi;o de!>~.:Jrt t va, reoeatlv a e cult~..:ral, 
•ruc1at1vas de carácter sêoo·e:c{.,t'lómrco, C'ent•f•-:o e tlJI :st•co 
C~pital Est~tutário: 50.000,00 Euros 
CAE Principbl: 93294-R3 
Forrnz. de Obrigar: Com a as.s•natura conJunta do pres1dente e de urn dos voga1s, no caso de: 
adm,n•straçã-;~ plural ou só com a ass1naturCJ do adrnm•strado· ümco, confo· me v1er a ser 
deliberado em assem1Jie1a geral 
Pr~zo de duraç5o dos (s) l'-1ondato(s): Quadréruo 2013 A 2016 
Órglios Sociais/liquidatário/Gestor Judicial: 

f..D~INISTRAOOR ÚNICO· 

Nome JOÃO LUCAS ROXAS ATAJDE 
NIF/NIPC: 23<515295 
Cargo . Adrn1n1str a dor Úntco 

FISCAL ÚNICO· 

Nome. FÀT!MA PEREIRA & CARLOS DUARTE · SOCIEDADE DE REVISORES CFJCJAJS DE 
CONTAS 

NIF/NIPC: SJ419699e 
Cargo· Fif.cal Un1co Efect1vo, rej..)tesentlldo Mana de Fãtama Pere1ra 

LIQUIDA TARJO 

Nome. ]040 LJCAS ROXAS ATA IDE 
NIF/N!PC: 234515295 
Cargo: llqu•datánc 

Cohst:t"tatória onde se encontriilln depositados os documentos: Cortscrva tr.:ma do 
~eg1$t0 Clvii/Predlai/Comerclai/Carté'ro Notanal de V1m10S~ 
Corres~.>onde à a nten or matncula no ll9/2J~41130 na Conservatôna do Reg1s.to 
c ... ,.J;Pr~dtal/Comercra i/Cartóno Notattal de VImiOSO 

Os. elementos constante! da matr icula n2\o d 1spens~m a consult~ das ms.cnçõe.s e rezf)edlv~ 
c,verl>ame ntClS e C\notac;ões po~quarrto sdo este.s. que def.nem a !. tuaçoo jutÍ~rca da ent •dade. 

Jns.c:1ÇÕ'2'S · Avetl.Jamenti?S ·Anotações 

Insc. l Ap. 02/20041130- CONSTITUIÇÃO DE EMPRESA MUNICIPAL E DESIGNAÇÃO 
DE ORGÃOS SOCIAIS 

FIRMA VIMIOSO 2003 - ACTNIDADES ARTESANAIS E TUR(STJCAS DE VIMIOSO, 
EM. 
N!PC" 5~666&352 
NATUREZA JUR(DICA: EPMJR 
SEDE Edoficoo Caso da Cultura, Largo Mendo Rufono 
Distnto· Braqança Concelho· V•m•cso Freguesra Vrrnroso 
5230 - 000 V•m·osc 
OBJECTO: Gestão, manulet1.;ão, exploração e manutenção e concessão dos 
equ1~~rnentos S'XtBIS qu~ • .,ara es.s~s fms., lt1e seJa rn .:i~stmado:s pela Cârnat a 
MurHctpal de Vtm1oso, bem como a promt:Jção e reahzaçiío de l!cl1v1d~des de ant 'nação 
despo"'t•va, r ecteatlva e cultural, m1c1at .. JaS de o:arácter sOOo·econôrmco, CJent•fc,J e 
tvríst•co. 
CAPITAL 50 000,3J Euros 
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E~trutut~ da adrr 1 n1~traçá~. Um Pres•der1te e do.s voga•s ~ ' 
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CC'ISELhO 0 !SCAL 
Jaãc Manuel Gav•na 
Carga· ;:-,scal úmco 

Data· 31 de CJtul>•o de 2J05 

Extracto actualizado da fo.:ha dos onscroções n°s 1 tPul>locado no DR erro 20JS/JS/25) e 
2. 

Conservatót•a do RegtS[O C•v•I/Pred•lii/Comeroai/Cartorto Notanal de Vtmtoso 
O(A) Cons~rvadot(ã), Joana Mafia 5 B Pmto 

Insc.2 AP. 28/20060629 ·PRESTAÇÃO DE CONTAS MIR 

Ano da Presta~ão de Contas· 23JS 

co~servatóna do Reg•sto Ctvti/Predtai/Camerc•z. '/Cartórto Notanal de VImiOSO 

O( A) Cons~rvador{a), Joand Marta SO<JSd de Barros Ponto 

An. 1- 20061031 - Publicado ena http:/ /www.rnj.gov.pl/publicilcocs. 

Conservatór r a do Regtsto Ovii/Predtai/Corne~ Ct2!1/Cartórto Noranal de Vtmtoco 
O( A) Cot'lS~rviJdor(a), Jodna Maud Sovsc:t de Bêuros P1nto 

Insc.3 AP. 1/20100202 15:46:03 UTC - DESI GIJAÇÀO DE ORGÃOS SOCIAIS 

Nomcadots)· 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

N ::;~me/F 1 r ma . José Bapt•sla Rodngues 
NIF/NIPC: 127918839 
Cargo Ptes•dente 
Reso dêncoa/Sede · Avenoda do Sab'>t 
5:133 · 201 Sarotulhão 

f\:or"le/F~r :r.a: Antón1o Jorge Fdalg.:: ~.:.:rltr•t 
NIF/NIPC 210247606 
C a• go· Vogal 
ReSidênc•a/Sede Rua Cam1nho do Car-liJO 
5230 · 010 Algoso 

Norne/F•rma· Antóma Augusto To .. rão Vaz 
NIF/NIPC 165071001 
Ca•go· Vogal 
Restdênc1a/Sede· 2ona de Vale de Álva:o, Qutnta das B1agu1nhas, Av. das Forças 

Armadas, Lote 77, 20 Esqo 
5310- 44J B1aga11ça 

FISCAL ÚNICO. 

Norne/F•rrna: Fáttma Pe.re1ra & Carlos Dua• te, SROC, representada por Mar:a de 
FátJrna Pe•eota Fialho, ROC 

NIF/NIPC. 504198998 
Cargo ROC efect•vo 
ReSJdênc•a/Se:de· Av. da RepUblica, no 1651, S/L Dto 
4430 · 206 Vtle Nova de Gata 

SUPLENTE1S) DO FISCAL ÚNICO 

NomejF~rma· Santos Va2, Tngo de Morat~ & Assooados, SROC, Lda, 
re~t~sen~ada PQt Mana da P1eoade Gon-;alves dos Santos Vaz, ROC 

NIF/;IIIFC: 504396664 
C ao go. ROC suplente 
P.esroêncra/Se:de: Rua Srlva Br1nco, n° 148 
4465 · 264 S!ío M~rnede de lnfest~ 

Poaza de duta<;ao do(s) rnandata(s): Coonode11te com o dO$ órgãos do Munt::ip:o de 
Vrm,oso 
DMa da deloberaçiio· 07/12/2009 e 15/02/2010 

Co·,servat6na do Regtsto Crvri/Predtê!I/Cornere~altCartótro Notar1al de Vrmroso 
O( A) Conservador( a}, Iv~le da Ptedade Lopo Montes Furettb 

An. 1- 20100310- Publicado em http:/ /www.mj.gov.ptjpublicacoes. 
Conservat6qa do ~egtsto Crv•I/Predtai/C?mer,,a!/Cartô,.ro Notatral de VrrniOSJ 
O( I.) Consetvãdot(a), !vele da Ptedade Lopc Montês Fettetra 

Av.l OF. AP. 1/20100202 ·RECTIFICAÇÃO 

Av.2 

(o"'lservatotra do Reg 1st~ Ovti/Pr edrai/Comer c•ai/Cartórro Notanal de Vrrruoso 
O( A) Consetvadot(a}, /vete dd Preddd~ Lopo Montês Fetteua 

An. 1- 20100310- Publicado em http:/ ;www.mj.gov.pt/puhlicaco~s. 
Consetvat 6r ta de Reg1sto C•vii/Pr edra i/Comeraai/Cartórto Notar•al de 'J1rmoso 
C( I. ) Co~servador(lJ), /vere da Ptedad• Lopo Montes Feueua 

AD. 3/20100624 16:03:46 UTC ·CESSAÇÃO DE FUNÇÕES DE 
~lEMBROS DO CONSELHO DE AD~llNISTRAÇJi.O 

CO:'>JSELHO DE AD'-'~lNlSTRP.ÇÃO· 
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C~""'.,j·o~ P 1 c~~~.1tt: 
"c::.·C'~nc,a;:::c.;f. Av;..!r t...IS .::: 5: .;: 

.- _, . . ... t!. -=·-=··~ .. : .. :;.~;i~: c._..,..~r.: ~ :e~-~;; .:. ·;:· 
0(1,) t..juduntt..~, P~L·fa C 1!.t,,..,. V c.- 6:1r r! r a 

An. 1- 20100624 • Publicado cm ht';p:/ /www.mj.gov.pt/public~coes. 
Cor'\se•vató~·a elo Reg•sto C-:;arr.ercal de Br;:ogan:a 
O(A) Ajudante, F'aulà Cnsttnd Vaz BiHtetra 

Insc.4 AP. 4/20100624 16:03:46 UTC- DESIGNAÇÃO DE ORGÃOS SOCIAlS 

Nomeado(s) 

CONSELHO DE ADMINI STRAÇÃO· 

Nome/F~rma. JOAO LUCAS ROXAS ATAJDE 
Nlf/NlPC. 234515295 
Ca .. go· Pres•dente 
Res•dê:ncta/Sede : Rua ao Calvá r·~. no 13 
5230 · 028 Argo2elo 

Pra2tJ de duração do(s) .,,andaliJ(S) C01noCeut~ corn ':l d~ orgãos do Muntcípo:~ d e 
VtfTli OSO 

Data da deliberação: 01 d~ Junho 2J10 

Conser vatóna Jo Regtsto Com erCial de Bragança 
O( A} Ajudante, PdL•Ia Cnsttnõ Vb .. - Bt!neJrd 

An. 1- 2010062~ - Publicado em hap:/ /www.mj.gov.ptJpublicac oc:>O. 
(aq~erv~tona do Reg1st o Corne:rc1al de Br21ga ... Çb 
O(.t.) AJL'diJr:Ce, PcJula Ct~stmcJ Vaz Bb11~1ro 

Insc.5 AP. 3/20130304 15:28:14 UTC- ALTERAÇÃO DOS ESTATUTOS 

FIRMA •JJM!OSO 2003 ·ACTIVIDADES ARTESAN4JS E TURIST!CAS DE VIMIOSO. 
EM 
SEDE· Ed1fic1o Casa da Cu:tura, La1 go Mendo Ruf1no 
o.stnto· Bragança Concelho: VImiOSO ~teguesta V•rn•0$0 
5230 · 314 V1rn10S0 
OBJECTO Gestão, rnanutLnc;ão~ ex~lo,.aç~c e rnémutenção e .:oncessão dos 
equ•~amentos so.:Ja•s que, para esses t;ns, lhe SeJam desunadO$ pela Câmara 
Mun1c•pal de V•m1oso, bern c<:>rtiO a promoção e realização de act•v1dades de ammaçâ-:> 
des;.,orttva, recrcat1va e Ct.:ltur~l . m•-=•at: .. as de car~i.::.:r !.XJc-c\:onón·uco, Gentlftco e 
t\,..riStiCO. 
CAPITAL 50 OOO,OJ Euros 
Data de En::e~ramento do EJCerdclo 31 Dezernbro 

Órgãos. SOCI31S 

Estrt.~tura da admm•s~ra ção. Co'iselho de AdmtrliStração, composto J.X)I u m presrdente 
e do1s vogars, ou a urn adnw1•strador Un1co, : onfo .. rne vrer a ser deltiJerad c- ern 
~ssernblera gerai. 
Forma de obrrgar _ Com a essm&tura conJUnta do P• esrdente e de: um dos vogêus , no 
caso de adrmnrstração plural r.:tJ s:S corn a assrnat•Jra di) admmrstradot únrco, 
confo"rre: v•et 21 ser deliberado em assemb!era geral 
Estrut•Ha da f,scah2açãa: FrS~:21 ún•co, cue é cb••Qê!tc••amente urn revrsor chc•21l de 
contas ou Soo E dade de Revrsores Oftaars de Certas. 
Artrgo(s) olterad.>(s) Todo o art1culado. 
Data da deliberação: 22 de FevereirO de 2Jl3 

O mandato dos membros dos órgãos SOCl21rS da entidade tem a duração oe QUATRO 
ANOS~ sendo comcrde.nte corn o dos titulares dos 6r gãos autârQurcos A ent idade 
rege·se ~elo Le• 50/ 2J12. de 31 de agost o, ~Jela le1 comeroal, »•los estatutos"· 
subsrd•anamente pelo Regrme do Sector Empresanal do Estado. 

Cc"lSetvatórra Cio Rcgrsto CIJrnercra~ de Br1.1ganç21 
O(A} Ajudante, Dulc<! MiUtd Moterrd Sous• 

An. 1- 20130304- Publicado <:m http:/ /www.mj.gov.pl/publicacoo::s. 
Conservatórra do Regrsto C:;JrnercJél Oe Br~gan~ 
O{A) Ajudante, Dulce MCJrtb More1ra Souf'd 

I n sc.6 AP. 1/201 30503 09:5 6:18 UTC - DESIGNAÇÃO DE ORGÃOS SOCIAIS 

Norneado(s) 

ADMI NISTRADOR UN!CO: 

Nome/F, ma. JOÃO LUCAS ROXAS ATAJDE 
NIF/NIPC" 234515295 
Cergo· Admmrs.tt ador Unrco 
Res1dêncrajSede: Rua jc Calváno, n° 13 
52 30- 063 Argozelo 

FISCAL ÚNICO 

Nome/Fuma. FÁTIMA PEREIRA & CARLOS DuARTE · SOCIEDADE DE REVISORES 
OFICIAIS DE CONTAS 

NIFJNIPC" S04198998 
Cargo: Frscal ÚrHCO Efect•vo, representado Mana de Fâttrna Peretra 
Resrdénc~a/Sede: A11entda da Repl.blrca, n° 1&51, SobreloJa Drrerto 
4430 - 2~6 V•la Nova de Gara 

Prazo de dur"ç~o do(s) m~r.dato{~): Q.JaOnen·? 7313 A 2016 
Data da deliberação 4 de Março de 2013 

Cons.ervatórra do Reg1sto Comer ::tal de Bragélnça 
O(~) Ajuddnte1 i..visrJ Jo~fa Belo Pmto 
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dQUIDAT ÁRIO. 

Norne/F ~r rna· JOÃO LUCAS ROXAS IIT~<!DE 
NIF/ NIPC' 234515255 
Cargo. LrqUidatãf •-:::> 
Re.5•dêncra/Sede: Rua do Cal\lârto, no j 3 
5230 · 363 ARGOZELO 

Data 30 de dezemb•o de 2315 

Con!.ervatórta do Reg1sto Predlai/Cornetcrai/Automóvef Bragança 
O(J.) A;udante po; delegaçEo, !.t!iSiJ Josefd feio Pmto 

An. 1- 20160107 ·Publicado em http:/ {www.mj.gov.pt{publicacoes. 
Conservatóna do Reg1~to Predtai/Comerc! ai/Aut.:~móvel Bragança 
O( A} I.J<.•dante por delegaçõo, Lurso Josora Belo P•nto 

~ençà~s de OepÓStto Anota.;ões 

Mcnçllo OEP 83/2007-09-2l 13:,3:19 UTC- PRESTAÇÃO DE CONTAS IrlOIVIOUAl. 

Anü da Prestação de Co""ltl:IS 2006 

Requerente e Responsável pelo Reg1sto VIMIOSO 2003 ACTIVIDADES t.RTESANA/5 
E TURISTIU.S DE Vl/1i050 EM 
Men;Jo reali:ada nos tetmos do Decreto·Ler n°. S/2007 de 17 J~neuo 

An. 1- 20070!121- Public~do cm http:/ {W\'JVJ.rnj,gov.pt/publicaco"" 

"'rcnção OEP 58/2008-06-24 18:25:36 UTC- PRESTAÇÃO OE CONTAS INDIVIDUAL 

Ano da Prestação de Co"t•s· 2007 

Em1ttda Certtf1cação Legal de Contas , sendo o j.Jêlrecer de Revts.ão: Sem Reservas e 
Sern tnfases 

Requerente e Respo~sável pelo Regrsto· VIMiOSO 2003 ACTfVIDADE5 ARTESANMS 
E TURJSTICAS DE VIMIOSO EM 
Nenção rebllz~da nos termos do Dectelo·Le' no 8/2007 de 17 Janerro 

An. 1 · 20080624- Publiczdo en1 http:/ /www.lnj.gov.pt{public~coes 

NençJo realt:ada nos terrnos do D::creto-Let nC"o 8/2007 de 17 11Jne~ro 

r-oençb DEP 75/2009- 08-04 18:54:57 UTC- PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL 

Ar"o da Prestação de Co,tas. ~008 

Em.t~ojll Certtf1cação Lega1 de Contas, sendo o j)arecet de Rev1são. Sem Reservas 

Requerente e Responsável ;>elo Regosto: V/1.'/0SO 2003ACTJVIDADES ARTESANAIS 
E TURISTICAS DE VIMIOSO EN 
Mençdo ~e!dhzadb nos te.-rnos do Decreto· L e' .,o '3/2007 d~ 17 J"ne1ro 

An. :!. - 2009080.o! - Publicado em http:/ /WVI\v.mj.gov.pt{publicacocs 

Menção OEP 64/2010-07-14 20:30:40 UTC- PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL 

l.no ca Prestação de Cc~tas . 2 309 

Requerente e Responsável pelo Regosto· vlN/050 2003ACTIVIDADES AR~ESI.NAIS 
E TURISTIC4S DE VIMIOSO f.\1 
Menção .-ealtzddiJ ncs tetmas do Decreto·Le1 n° B/2007 dt: 17 Janetro 

Aro. 1- 20100714- Publicado em http:/ /www.mj.gov.pt{publicacoes 

Menção OEP 48/2011-09-24 20:08:54 UTC- PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAl. 

Ano da Poe~taçãu de Contas. 7010 (2010 ·01 · 01 a 2010· 12·31) 

E nut1da Certrf1cação Legal de Certas, s.endo o pare.:er de Revrsão: Sem Reservas 

R•querente e Responsavel pelo Reg1sto: Vlf.:JOSO 2003ACT/VIDADES ARTESANAIS 
E TURISTIU.S DE VINJOSO EM 
Mençdo red!t:"dd nos t~rmos do Dt:creto·Les no 8/2.007 de 17 Janelfo 

An. 1- 2011092<:- Public~llo cm http:/ /www.mj.gov.pt/publicncoes 
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JV:cu;~o D:EP 5;;/2013-07-18 18:15:5~ UTC- PRESTAÇAO D~ CONTAS INDIViDUAl 

Errut•Ca Certdi~açãa Legé\1 de C·:mt~s. se:nd.:; o P"' ' ecer d! Rev1s~o Sern Reservas 

Reouerer1te e Res~on•avcl pe ,, '.egrsto. 1!·'1/0SO .'Jü3 ACTIVIDADES ARTESANAIS 
E TURISTTC/.5 DE VINiOSO EM 
Mer-çJo .·ec.ft:odo nos te. mos do Decreto·Let n° S/~007 d~ 17 Jane110 

An. 1- 20130718 - Publicado em http:/ /www.mj.gov.pt/publicacoes 

Menção reaft:iJda ."loS te; mos do Decr:!to·Let • .,o 3t)D07 d~ 17 ).~nf!JIO 

Menção DEP 0/2014- 07-18 00:24:58 UTC- PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL 

Ano da Prestação de Contas: 2:,13 (2313·31·01 a 2013-12·31) 

Emtttda Certdtcação Legal je Ccntas, sendo:~ o1Jarecet de Revtsão: Sem Re:set vas 

Req"erer.:e e R.esponsavcr poro Regrsto. VI.'>IIOSO .:'003 ACTIVIDADES t.RTESANAIS 
E TURJST/C/.5 DE VIMIOSO El' 
Mençdo reahzlJdiJ no& t(trmos do Decre!o-Let no 8/1007 de 17 Janeuo 

An. 1- 20140718- Publicado em http:/ jwww.mj.gav.pt/publicu~oes 

Mençdo redhZaéa nos termos, do Deetelo·LeJ n° 3/2007 de 17 Jane11o 

Mc11ç~o DEP 50/2015-07-14 01:55:19 UTC- ?RESTAÇÀO DE CONTAS INDIVIDUAL 

Ano da Prestação de Cont~s· 2Q14 (2Jl4·Jl-01 a 2014-12-31) 

Emtt•da Ce.rttftcação leg~l de Contas, sendo o pa,ecer de Revtsão· Sem Reservas 

Requerente e RespO'ISOvel peoo Regrsto VJM/0$0 2ü03 I.CTIV/DADES ARTES/.NAIS 
E T(JRJSTICAS DE VIMIOSO EM 
Metlção JeCJh:üdd nos termos do Decteto·Ler r')C" 3/2007 d~ 17 JctneJro 

An. 1- 20150714- Publicild~ cm http:/ /www.mj.gov.pt/publicllcoes 

Mençdo ·eCJh:CJdã nos te rmo& do Decre~o-Lc't n° 8/~007 de 17 Jane"o 

Certtdão permanerae s.ubscnta em 07-0l·2Jl6 e v81tda até 07-:)4·2::11& 

F·m da Certrdão 

Nota Importilllte: 
Nà~ nec~tSit~ de •rnj.mmu este do:urnento. Pode jar o códtgc de acesso a qualquer enttdade 
ujbhca ou pnvada, s.empre que prectse de apresentat uma certidão de rcg1sto comercral. 

Volblr Sair 
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~· ·M-1P~ ~w 
CÂMARAMUNICIPALDEVIMIOSO ~ i)· ~ 1 

------ Ata da reunião ordinária da Câmara Municipal de Vimioso, realizada no seis de setembro do 
ano dois mil e dezasseis. 

------ Aos seis dias do mês de setembro do ano dois mil e dezasseis, pelas dez horas, na sala de 
reuniões da Câmara Municipal de Vimioso, encontrando-se presentes os senhores António Jorge 
Fidalgo Martins, António Augusto Tonão Vaz, Licínio Ramos Martins e Adriano Augusto 
Gonçalves Prada, respetivamente Presidente e Vereadores da Câmara Municipal de Vimioso, não 
tendo comparecído o Senhor Vereador Heleno da Costa Simões, falta que justificou por motivos de 
gozo de férias, comigo, António Alberto Lopes Coelho, Técnico Superior desta câmara municipal, 
teve lugar a reunião refetida. 

------ À hora indicada o senhor Presidente declarou aberta a reunião. 

------ ORDEM DO DIA 

------VIMIOSO 2003- ATIVIDADES ARTESANAIS E TURÍSTICAS DE VIMIOSO, E. M. -
LIQUIDAÇÃO: 

------RELATÓRIO DE LIQUIDAÇÃO - RELATÓRIO E PARECER DO FISCAL ÚNICO- CERTI
FICAÇÃO LEGAL DAS CONTAS: Pelo Sr. Presidente, no âmbito do processo de liquidação do da 
E.M. Vimioso 2003, foi apresentado o relatório de liquidação da Empresa Municipal - Vimioso 2003, 
acompanhado do Relatório e Parecer do Fiscal Único e Certificação Legal das Contas. 

------ Foi deliberado por unanimidade aprovar aquele relatório e promover na sequência da delibera
ção de extinção da E.M. Vimioso 2003 promover a respetiva celebração da escritura pública de li
quidação desta empresa. 

------REGULAMENTOS: 

-----PROJETO DE REGULAMENTO ATIVIDADES DIVERSAS E TABELA DE TAXAS - Apro
vação: Presente a infonnação n° 36/2016, data do dia 01 do mês em curso, infonnando que decorreu· 
o pe1iodo legal de apreciação pública do projeto de regulamento em título, devendo o mesmo ser, 
agora, objeto de aprovação e submissão à aprovação pela Assembleia Municipal em cumprimento do 
disposto na alínea g) do artigo 25° do Anexo I da Lei n° 75/2013 . 

Reunião Ordinário de 06 -- 09 - 2016 ~ 
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RELATÓRIO DE ~ .IQUIDAÇÀO 

1 - APRESENTAÇÃO DA ENTIDADE 

)tf~t:~(Jo ~p1w,;u o 

;:;/!,.&;,. Jr o/~~~ 
Â f/tÍúr'á">..o ?fj;o 3 -~te 
y -(.uucd Pou/U&ÍJuA~r ~ c::-4 

A Vimioso 2003 - Actividades Artesanais e Turísti= de Vimioso EM- em Liquidação ~~rt:;.·e.J 
é uma entidade do setor empresarial local, de capitais públicos, identificação fiscal Ú~~ -c J 

506666352, criada pela Assembleia Municipal de Vimioso, dotada de personalidade ~h.:) e~ 
jurídica. A Vimioso 2003, EM encontra-se sobre a tutela da Câmara Municipal de 1J:..vtcce-t ~ 
Vimioso. jt· ::;c~l/rUI' 
A entidade rege-se pela legislação aplicável às entidades do setor empresarial local, O tdY(jJ -

nomeadamente a Lei 50/12 de 31 de Agosto. iJ_1. ;/ t , 

A Vimioso 2003- Actividades Artesanais e Turísticas de Vimioso EM- em Liquidação e:rtl/v 
tem a sua sede na vila de Vimioso, na Casa da Cultura - Largo Mendo Rufino, freguesia 

de Vimioso, Concelho de Vimioso. 

O objeto social da entidade pressupõe a gestão, manutenção, exploração e concessão 

dos equipamentos sociais que, para esses fins, lhe sejam destinados pela Câmara 

Municipal de Vimioso, bem como a realização de atividades de animação desportiva, 

recreativa e cultural, iniciativas de carácter sócio-económico, cientifico e turístico. 

O modelo de governo adotado pela Vimioso 2003 - Actividades Artesanais e Turísticas 

de Vimioso EM - em Liquidação foi o modelo composto por Administrador Único e 

Fiscal Único, constituindo estes os seus órgãos sociais de acordo com o previsto nos 

estatutos da Empresa Municipal. 

Ao Administrador Único competiu a gestão da atividade da Empresa Municipal nos 

termos previstos nos seus estatutos. Com a Assembleia Geral de Dissolução realizada 

em 30 de Dezembro de 2015, foram designados como Liquidatário, o administrador da 

Empresa Municipal em exercício de funções à data da deliberação. 

A fiscalização é exercida pelo Fiscal Único, Revisor Oficial da Sociedade, com os 

poderes de vigilância, fiscalização e verificação legalmente previstos. 

A Vimioso 2003 -Actividades Artesanais e Turísticas de Vimioso EM - em Liquidação, 

iniciou a sua atividade em janeiro de 2005, inicialmente como Empresa Municipal. 

O capital social da sociedade do montante de € 50.000,00 (cinquenta mil euros) é detido, 

na sua totalidade, pela Câmara Municipal de Vimioso. 

Ao longo dos 1 O anos de atividade, a empresa municipal registou uma dinâmica positiva 

e crescente, quer na atividade artesanal, quer nas atividades turísticas e cultur~~· ,..__~ 

Relatório de Liquidação 2016 \ .)), 
VIMIOSO 2003, ACTMDADES ARTE~AIS E S'nCAS DE VIMIOSO, EM- EM LIQUIDAÇA 

Agosto 2016 {' ./ • ~ 



RELATÓR:O DE LIQUIDAÇÃO 

Em 11 de Dezembro de 2015, em Assembleia Municipal foi deliberada a liquidação da 

sociedade por força do disposto no art.0 62° da Lei 50/2012 de 31 de Agosto. 

2-ATIVlDADES DESENVOLVIDAS NO PERÍODO DE LIQUIDAÇÃO 

Nos termos da deliberação da Assembleia Municipal tomada no dia 11 de dezembro de 

2015, previu-se que a empresa municipal se extinguiria. O registo da dissolução na 

Conservatória do Registo Comercial de Vimioso ocorreu em 30 de dezembro de 2015. 

Durante o período de liquidação o Liquidatário desenvolveu as atividades seguintes: 

- Liquidação de despesas a fornecedores; 

- Cumprimentos de obrigações fiscais e parafiscais; 

2.1 liquidação de despesas a Fornecedores 

• Pagamento das faturas relativas a gastos relativos com consumos inerentes ao 

funcionamento da Empresa Municipal; 

• Pagamento de serviços diversos e necessários ao encerramento da sociedade -

Fiscal Único e T.O.C; 

2.2 Cumprimentos de obrigações fiscais e parafiscais 

A Empresa Municipal cumpriu as obrigações fiscais nomeadamente no que respeita a IRC, 

IV A, IES, IRS e SS. 

Nos termos do Art.0 147 no 2 do CSC, qualquer dívida de natureza fiscal ainda não exigível 

à data de dissolução não obsta à partilha dos bens da sociedade, mas por essa dívida ficará 

responsável o acionista da Câmara Municipal de Vimioso. 

3-ANÁLISE DAS CONTAS DO EXERCÍCIO 

O resultado da liquidação em 30 de Junho de 2016 ascende a - 1.669,14 euros. 

-
VIMIOSO 2003, ACTMDADES ARTESANAIS E TURISJ:TIAS DE :?LIOSO, EM- E UIDAÇAO 
Relatório de Liquidação 2016 
Agosto 2016 -
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R ELP.TÓRIO DE UQUID.Il.ÇÃO 

4- PROPOSTA DE APliCAÇÃO DE RESULTADOS 

Nos termos da alínea f) do no 2 do are. 66° do Código das Sociedades Comerciais ao 

Liquidatário, propõe que o resultado apurado transite para Resultados Transitados. 

5- INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

5.1- ARTIGO 397o DO CóDIGO DAS SOCIEDADES COMERCIAIS 

Relativamente ao seu Liquidatário, a Sociedade não concedeu empréstimos ou créditos, não 

efetuou pagamentos por conta deles, não prestou garantias a obrigações por eles contraídas 

e não lhes facultou quaisquer adiantamentos de remunerações. 

Também não foram celebrados quaisquer contratos, entre a Empresa Municipal e os seus 

liquidatários, diretamente ou por pessoa interposta. 

5.2 - OUTRAS OBRIGAÇÕES LEGAIS 

1. A Empresa Municipal tem regularizada a sua situação fiscal perante o Estado e a 

Segurança Social. 

2. O subscritor deste relatório na qualidade de liquidatário declara, expressamente, que 

estão satisfeitos e acautelados todos os direitos dos credores e que os respetivos recibos e 

documentos probatórios podem ser examinados pelo Acionista. 

~--~~~~~~~· ~s, f'~~ 
Relatório de Liquidação 2016 ri . ~~ 
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:.tELATÓRiO Dl: LIQUIDAÇÃO 

6. Referências: 

Ao concluir este Relatório, o Liquidatário não pode deixar de exprimir uma mensagem de 

agradecimento às entidades e pessoas que mais os apoiaram na prossecução dos objetivos 

estabelecidos. 

O Liquidatário deseja igualmente expressar o seu profundo reconhecimento e 

agradecimento aos funcionários da Câmara Municipal de Vimioso que, com grande 

entusiasmo, têm vindo a colaborar com a Vimioso 2003 - Actividades Artesanais e 

Turísticas de Vimioso EM - em Liquidação, bem como a todos os Prestadores de Serviços 

e Fornecedores com os quais se relacionou no período das suas funções. 

Vimioso, 16 de Agosto de 2016 

O Liquidatário 

e 

VIMIOSO 2003, ACTMDADES ARTESANAIS E TURISllCAS DE VII'MOSO, EM - EM LIO!Yn;!llt9fiU 

Relatório de Liquidação 2016 f 
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i~ELATÓRIO DE liQUIDAÇP.O 

ANEXO I 

-... --,J--~~ ----- --
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:.(ELATÓRIC DE ;,.IQUIDAÇÃC 

LISTA DOS DIPLOMAS RESPEITANTES À ACTIVIDADE DO XXXX.. 

);;> Lei 50/2012 de 31 de Agosto 

Aprova regime jurídico da atividade empresarial local e das participações locais 

________ Jf-:~ 

-V-IM-IOS0--20_0_3-, A_C_T_M_D-AD_E_S_A_RTE_SA_N_A_IS_E_TURI----;s-n_c_A_S_DE_VI_MI_OSO __ ' EM---E-M-:l-IQ_U_ID-A-ÇA~O---"-------,Ffít-JI-';' -~-~-·-· -. ljA tlí 
RelatóriodeLiquidação2016 i~ r 1 

Agosto 2016 -
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:{ELATÓRIO DE Í-IQUICAÇJ>.o 

ANEXO 11 

PROPOSTA DE PARTILHA 

-
VDIIIOSO 2003, ACTIVIDADES ARTESANAIS E TURISllCAS DE VIMIOSO, EM ~EM LIQUID AO 
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